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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, RAIMUNDO SILVIO DO NASCIMENTO NUNES do cargo 
em comissão de Chefi a de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 
22 de junho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 DE AGOSTO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, FELIPE DA SILVA AZEVEDO para exercer o cargo em comissão 
de Chefi a de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 22 de 
junho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 DE AGOSTO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
JOSÉ MARIA RODRIGUES ALVES JÚNIOR do cargo em comissão de Asses-
sor Especial II.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 DE AGOSTO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ALAN GOMES DO CARMO para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial II.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 DE AGOSTO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 568024

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 1.656/2020-CCG, DE 6 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do processo nº. 2020/563043,
RESOLVE:
I. exonerar LUIZA CARMEN FALCÃO DA SILVA do cargo em comissão de 
Chefe de Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Secre-
taria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear TATIANA CARDOSO VIANA DE MACEDO para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 6 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.657/2020-CCG, DE 6 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
RESOLVE:

I. exonerar LUZIENE DO SOCORRO MACIEL DE SOUSA do cargo em co-
missão de Chefe de Unidade Mista, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear MARCIA DE FATIMA SILVA BARROS para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade Mista, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 6 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.658/2020-CCG, DE 6 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
RESOLVE:
I. exonerar SAMARA CRISTINA FARIAS BARROSO do cargo em comissão 
de Assistente de Centro de Saúde, código GEP-DAS-012.1, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear WANDER LUIZ CUNHA DA SILVA para exercer o cargo em co-
missão de Assistente de Centro de Saúde, código GEP-DAS-012.1, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 6 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.659/2020-CCG, DE 6 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
RESOLVE:
I. exonerar VALERIA PAIVA FERREIRA do cargo em comissão de Chefe de 
Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública.
II. nomear ANILÉA GOMES MIRANDA PAVÃO COSTA para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 6 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.660/2020-CCG, DE 6 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
RESOLVE:
I. exonerar JOÃO PAULO GUIMARÃES MARTINS do cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Controle Sanitário e Condições do Exercício Profi ssio-
nal, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde 
Pública.
II. nomear NILTON AFONSO CARDOSO VIANA para exercer o cargo em co-
missão de Chefe da Divisão de Controle Sanitário e Condições do Exercício 
Profi ssional, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado 
de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 6 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.661/2020-CCG, DE 6 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
RESOLVE:
I. exonerar RITA DE CÁSSIA FRANCO CARVALHO do cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Controle e Qualidade de Alimentos, código GEP-
DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear LANA DO SOCORRO DA CUNHA TORRES para exercer o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Controle e Qualidade de Alimentos, 
código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde 
Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 6 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.662/2020-CCG, DE 6 DE AGOSTO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº 7.543, de 20 de 
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julho de 2011,
RESOLVE:
lotar ALAN GOMES DO CARMO, Assessor Especial II, na Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública – SESPA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 6 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo 568025

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA N°480, DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a transferência de valores do Tesouro Estadual, oriundo de 
Emendas Parlamentares individuais que adicionarem recursos para o cus-
teio de Ações e Serviços de Atenção Primária em Saúde e de Média e Alta 
Complexidade aos municípios do Estado do Pará e dá outras providências.
Considerando a Lei Nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços da rede de assistência;
Considerando a Lei Nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos fi nancei-
ros na área da saúde e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saú-
de, estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fi scalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas 3 (três) esferas de governo;
Considerando a Lei Estadual nº 5.740, de 16 de fevereiro de 1993 que 
Institui o Fundo Estadual de Saúde, na forma do § 1º do art. 265 da Cons-
tituição Estadual;
Considerando a Resolução CIB nº 72 de 03 de agosto de 2020 que aprova 
a transferência de valores do Tesouro Estadual, oriundo de Emendas Par-
lamentares individuais que adicionarem recursos para o custeio de Ações 
e Serviços de Atenção Primária em Saúde e de Média e Alta Complexidade 
aos municípios do Estado do Pará, deverão compor o fi nanciamento tripar-
tite da saúde, sendo repassado preferencialmente através da transferência 
do Fundo Estadual de Saúde do Pará para o respectivo Fundo Municipal de 
Saúde. 
O Secretário de Estado de Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 138, Parágrafo único, inciso II da Constituição Estadual:
RESOLVE:
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a aplicação de Emendas Parlamentares 
individuais que adicionarem recursos para o custeio de Ações e Serviços de 
Atenção Primária em Saúde e de Média e Alta Complexidade aos municípios 
do Estado do Pará.
Art. 2º A execução dos recursos de que trata esta Portaria deverá obser-
var a legislação sobre execução orçamentária e fi nanceira, devendo ser 
observados:
I - a vedação à aplicação de recursos oriundos de emendas individuais 
no pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais relativas a 
ativos e inativos, com pensionistas e com encargos referentes ao serviço 
da dívida; e
II - os requisitos e limites estabelecidos nesta Portaria, que, uma vez não 
atendidos, confi gurarão impedimentos de ordem técnica à obrigatoriedade 
da execução orçamentária e fi nanceira das emendas parlamentares.
Art. 3º A aplicação das emendas parlamentares para o incremento tem-
porário do Piso da Atenção Básica dos municípios deverá ser destinada ao 
pagamento de despesas de custeio das unidades de Atenção Básica dentre 
as quais:
I) Material de consumo para as unidades básicas de saúde, como: mate-
riais de enfermagem, materiais de expediente, material de Informática, 
material de cama/mesa/banho, material de limpeza, material de copa e 
cozinha, material para conservação de bens móveis, material para conser-
vação de bens imóveis, material elétrico e eletrônico, material de proteção 
e segurança, material laboratorial, entre outros bens de consumo;
II) Manutenção de veículos utilizados pela atenção básica em saúde;
III) Adequações de espaços das Unidades Básicas de Saúde como placas 
de identifi cações, totens, pinturas de unidades básicas de saúde;
IV) Manutenções realizadas por terceiros, de qualquer natureza, desde 
seja realizada no âmbito das unidades básicas de saúde;
V) Pagamentos de água, luz, telefone, internet, serviços de terceiros, rea-
lizados no âmbito das Unidades Básicas de Saúde;

VI) Serviços gráfi cos / impressão de material de utilização nas Unidades 
Básicas de Saúde;
VII) Gastos com obras de conservação, reforma e adaptação de bens imó-
veis, dentre outros, relacionados as Unidades Básica de Saúde (aqui se 
fala de pequenas obras de manutenção, como reparo da rede elétrica e/
ou hidráulica; reparos em portas e janelas – podendo haver a substituição 
destas, pintura parcial ou total, troca de piso parcial ou total, reparo em 
telhado, e coisa do gênero);
VIII) Pagamentos de assessorias relacionadas aos serviços de atenção bá-
sica;
IX) Pagamento de cursos relacionados a atenção básica;
X) Diárias, ajuda de custo e treinamento de pessoal lotado nas unidades 
básicas de saúde;
XI) Gêneros alimentícios para as unidades básicas de saúde;
XII) Combustivel para ambulâncias;
XIII) Custeio estabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema do Ca-
dastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – SCNES, sob gestão mu-
nicipal.
Art. 4º A aplicação das emendas parlamentares para o incremento tempo-
rário do Teto da Média e Alta Complexidade será destinada ao custeio de 
unidades públicas sob gestão dos Municípios, devendo o recurso ser desti-
nado para estabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema do Cadastro 
Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – SCNES.
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput serão aplicados na manu-
tenção das unidades públicas sob gestão do município, devendo ser dirigi-
dos às ações e serviços relativos à atenção em média e alta complexidade.
Art. 5° Para receberem os recursos, de que trata o art. 1° desta portaria, 
os Municípios deverão:
I – possuir Fundo de Saúde devidamente instituído;
II – possuir Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com 
o Decreto n° 99.438, de 7 de agosto de 1990;
III – manter plano de saúde e programação anual de saúde atualizados;
IV – emitir relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 
4° do art. 33 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;
V – declarar-se ciente das vedações e despesas que podem ser custeadas 
com os recursos de que trata o art. 1º conforme Anexo I desta portaria.
Art. 6º É vedado o repasse de recursos de emendas parlamentares para 
entidades com fi ns lucrativos.
Art. 7º  A inobservância das obrigações estabelecidas nesta portaria e seus 
anexos, bem como o emprego irregular dos recursos transferidos, acarre-
tará, alternativa ou cumulativamente, a adoção das seguintes providên-
cias, após relatório fi nal de auditoria realizada por componentes Estadual 
ou Federal, do Sistema Nacional de Auditoria do SUS - SNA:
I - Devolução dos recursos ao Fundo Estadual de Saúde;
II - Comunicação ao Conselho Municipal de Saúde - CMS e ao Conselho 
Estadual de Saúde - CES, para as providências na forma da legislação 
vigente;
III - Comunicação ao Tribunal de Contas do Estado do Pará; e
IV - Comunicação ao Ministério Público Estadual.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em exercício

ANEXO I
DECLARAÇÃO
Eu, __________________________________________, prefeito do Mu-
nicípio de ___________________________________________________
______DECLARO-ME CIENTE, para todos os fi ns, da vedação à aplicação 
de recursos oriundos de emendas individuais no pagamento de despesas 
com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, com pensio-
nistas e com encargos referentes ao serviço da dívida, assim como, de que 
os referidos recursos poderão ser destinados ao pagamento de despesas 
listadas abaixo:
I) Material de consumo para as unidades básicas de saúde, como: mate-
riais de enfermagem, materiais de expediente, material de Informática, 
material de cama/mesa/banho, material de limpeza, material de copa e 
cozinha, material para conservação de bens móveis, material para conser-
vação de bens imóveis, material elétrico e eletrônico, material de proteção 
e segurança, material laboratorial, entre outros bens de consumo;
II) Manutenção de veículos utilizados pela atenção básica em saúde;
III) Adequações de espaços das Unidades Básicas de Saúde como placas 
de identifi cações, totens, pinturas de unidades básicas de saúde;
IV) Manutenções realizadas por terceiros, de qualquer natureza, desde 
seja realizada no âmbito das unidades básicas de saúde;
V) Pagamentos de água, luz, telefone, internet, serviços de terceiros, rea-
lizados no âmbito das Unidades Básicas de Saúde;
VI) Serviços gráfi cos / impressão de material de utilização nas Unidades 
Básicas de Saúde;
VII) Gastos com obras de conservação, reforma e adaptação de bens imó-
veis, dentre outros, relacionados as Unidades Básica de Saúde (aqui se 
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fala de pequenas obras de manutenção, como reparo da rede elétrica e/
ou hidráulica; reparos em portas e janelas – podendo haver a substituição 
destas, pintura parcial ou total, troca de piso parcial ou total, reparo em 
telhado, e coisa do gênero);
VIII) Pagamentos de assessorias relacionadas aos serviços de atenção bá-
sica;
IX) Pagamento de cursos relacionados a atenção básica;
X) Diárias, ajuda de custo e treinamento de pessoal lotado nas unidades 
básicas de saúde;
XI) Gêneros alimentícios para as unidades básicas de saúde;
XII) Combustivel para ambulâncias;
XIII) Custeio e stabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema do Ca-
dastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – SCNES, sob gestão mu-
nicipal
_______________________________________
PREFEITO DO MUNICÍPIO XXX

PORTARIA COLETIVA N° 432 DE 06 DE AGOSTO DE 2020
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997.
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 795, de 29.05.2020, publicado 
no DOE nº 34.240 de 01.06.2020, e;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 494338/2020.
RESOLVE:
PRORROGAR a cessão das servidoras, relacionadas abaixo, para a CASA 
CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, pelo período de 04 (quatro) anos, 
com ônus para o órgão de destino.

Nº Matrícula Nome Cargo Lotação

01 57191046/1 TANIA MARIA DOS SANTOS 
LAMEIRA

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

02 54196774/2 JACQUELINE SOUTHIER KLEIN ASSISTENTE SOCIAL NÚCLEO DE INFORMAÇÃO EM 
SAÚDE

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
06.08.2020.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
- em exercício -

Protocolo 568023

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA Nº 1098/2020-GS/SEDUC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que  lhe 
foram delegadas por lei e,
CONSIDERANDO o Princípio Constitucional da Publicidade que regem a Ad-
ministração Pública;
RESOLVE:
Art.1º. Dispensar ELENIRA DE GOES AMIN, matrícula nº 57210441/1, Es-
pecialista em Educação, da função de Vice-Diretor (GED-2) da EEEM Des 
Osvaldo Brito de Farias/SEDE, no município de São Caetano de Odivelas, a 
contar de 05/08/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 06 de Agosto de 2020.
ELIETH DE FATIMA SILVA BRAGA
Secretária de Educação do Estado do Pará

PORTARIA Nº 5250/2020 DE 06/08/2020
Tornar sem efeito a Portaria nº2593/2020 de 25/05/2020, que dispensou 
a servidora LUCIANA SOUSA DE QUEIROZ, 5472270/1, Tecnico em Edu-
cação, da função de Vice- Diretor (GED-2) da EEEM. Francisco da Silva 
Nunes/ SEDE, no municipio de São João de Pirabas.

PORTARIA Nº 5256/2020 DE 06/08/2020
Tornar sem efeito a Portaria nº4188/2020 de 03/07/2020, que designou a 
servidora LUCIANA SOUSA DE QUEIROZ, matricula 5472270/1, Tecnico em 
Educação, para responder interinamente pela função de Vice-Diretor (GED-
2) da EEEM. Raymundo Martins Vianna, no municipio de Belém.

Protocolo 568019
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